
INDICAÇÃO Nº 
1257
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a implantação de uma passarela na rodovia SP 300, km 133,1, no município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma passarela no km 133,1 nesta importante Rodovia SP-300, que cruza vários municípios no Estado de São Paulo, será de grande valia para a segurança dos moradores que residem do outro lado da pista, e necessitam cruzar a rodovia, a passarela evitará os atropelamentos e acidentes nas mediações.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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